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PORTARIA Nº. 243/2024- O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Decreto nº 15.340/2024, publicado em 04/04/2024. R E S O L V E: 
CONCEDER, de acordo com o artigo 130, da Lei nº 531 de 18 de janeiro de 1985 a Assistente Social, CLAUDIA MARCIA OSORIO XAVIER DE 
ALMEIDA, Nível Superior, do Quadro Permanente, matrícula nº 435.968-3, 01 (um) mês de LICENÇA ESPECIAL, referente ao 2º quinquênio, do 
período de 06/07/2004 a 18/07/2019, para ser usufruído a partir de 01/11/2024 e a terminar em 30/11/2024. Ficando 05 (cinco) meses, sendo 02 
(dois) meses restantes do 2º quinquênio e 03 (três) meses do 3º quinquênio, para serem marcados posteriormente, respeitando o intervalo de 01 
(um) ano cível entre o início de um período e o término do outro. Referente ao processo: 9900027170/2024. 
 

PORTARIA Nº. 244/2024- O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto nº 15.340/2024, publicado em 04/04/2024. R E S O L V E: 
CONCEDER, de acordo com o artigo 130, da Lei nº 531 de 18 de janeiro de 1985 a Técnica em Enfermagem MARISTELA SILVA PEREIRA 
MOREIRA, Nível Médio, do Quadro Permanente, matrícula nº 435.943-6, 01 (um) mês de LICENÇA ESPECIAL, referente ao 3º quinquênio, do 
período de 12/07/2004 a 08/07/2019, para ser usufruído a partir de 02/12/2024 e a terminar em 31/12/2024. Ficando 02 (dois) meses restantes do 
3º quinquênio para serem marcados posteriormente, respeitando o intervalo de 01 (um) ano cível o início de um período e o término do outro. 
Referente ao processo: 9900032219/2023. 
 

Licença Especial – Deferida 
Processo 9900051499/2023 – RAFAEL FIGUEIROA DE SOUSA E SILVA 

Resolução CMS/NIT nº 015/2024 
Recomposição da Mesa Municipal de Negociação Permanente do SUS/NIT em decorrência da vacância na Bancada dos trabalhadores do 
SUS/NIT 
Considerando a decisão do Supremo Tribunal de Justiça, conforme processo nº54.509-RJ (2017/0158841-7), que decidiu a falta da legitimidade 

ativa do SINDSPREV/RJ para representar as categorias de profissionais de saúde.          
Considerando que na Resolução CMS/NIT nº009/2024 em seu art.3º- “Que os acentos anteriormente ocupados pelo SINDSPREV/RJ, serão 
considerados vagas até uma nova representação dos trabalhadores sejam definidos.”    
Considerando a importância da Mesa Municipal de Negociação Permanente do SUS como fórum permanente de negociação entre os 
empregadores e os trabalhadores do Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do município de Niterói, sobre todos as pautas pertinentes à força 
de trabalho em saúde. 
Considerando a Resolução CMS/NIT nº013/2022, publicado em Diário Oficial em 16/11/2022 que aprova o Regimento Interno da Mesa Municipal 

de Negociação do SUS/NIT em seu art. 2º, §1º, b) Bancada dos trabalhadores do SUS/NIT (06 representações): 1.01 (um) representante do 
SINDSPREV-RJ – Sindicato dos Trabalhadores em Saúde, Trabalho, Previdência e Assistência Social no Estado do Rio de Janeiro;  
Considerando que em suma o Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Niterói realizada em 21/08/2024 que definiu a substituição da 

instituição. 
RESOLVE: 
Art.1º Recompor a Mesa Municipal de Negociação Permanente do SUS/NIT em decorrência da vacância da Bancada dos trabalhadores do 
SUS/NIT. 
Art.2º Passa a ocupar a vaga o SINTSAÚDERJ - Sindicato dos Trabalhadores no Combate às Endemias e Saúde Preventiva no Estado do Rio de 
Janeiro. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  
 

Homologo a Resolução nº 015/2024 nos termos da Lei Federal nº 8142 de 28 de dezembro de 1990 de acordo com a delegação contida no Art. 1º, 
§ 1º da Lei Municipal 3638 de 04 de outubro de 2021, publicada em 05 de outubro de 2021. 
 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI- FeSaúde 
PORTARIA DAF Nº 091-2024 | COMISSÃO FISCAL DO CONTRATO FESAÚDE Nº 015-2023 

O Diretor de Administração e Finanças da Fundação Estatal de Saúde de Niterói – FeSaúde, no exercício de suas atribuições, conferidas pela Lei 
n.º 3.133/2015 e pelo Decreto n.º 14.107/2021, publicado em 07/08/2021, e considerando a necessidade de formalização da designação para a 
função de fiscal, de acordo com a natureza do contrato e sua execução, resolve: 
Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Contrato FeSaúde nº 015-2023, celebrado no bojo processo 
administrativo nº 9900037817/2024, que tem por objeto a prestação de serviços de alimentação, contemplando os processos de: produção, 
transporte e distribuição de refeições aos serviços que integram a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS). 
Parágrafo Único. A Comissão de Fiscalização do contrato mencionado no caput deste artigo passa a ser composta pelos seguintes empregados 
públicos: 
Fiscais do Contrato: 

 Tatiana do Rego de Bonis A. | Coordenadora | Matrícula: 1059-6 

 Roberto Leão Velloso Pereira Silveira Amaral | Coordenador | Matrícula: 2378-7 
Suplentes: 

 Késia Regina Souza Carneiro de Almeida | Coordenadora| Matrícula: 1060-0 

 Ronny Peterson Lourenço Pereira |Coordenador | Matrícula: 1066-9 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

AVISO DE PRIMEIRA SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024 

(Proc. 990.00.33101/2024) 
A Fundação Estatal de Saúde de Niterói – FeSaúde comunica aos interessados que a licitação referente ao Pregão Eletrônico n.º 90002/2024, que 
objetiva a contratação de serviços de administração, intermediação e fornecimento de benefício alimentação e/ou refeição dos empregados 
públicos da Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde), na forma do instrumento convocatório, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses está 
SUSPENSA SINE DIE,  em decorrência da concessão de medida cautelar pelo TCE/RJ. Em momento oportuno, através dos canais de 

comunicação estabelecidos para o certame, será anunciada a nova data para seu retorno. Informações pelo e-mail: 
licitacao@fesaude.niteroi.rj.gov.br.  
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Atos do Presidente 

PORTARIA N° 1520/FME/2024- Institui Equipe de Gestão e Fiscalização de aquisição de empilhadeira semielétrica e paleteira manual. OBJETO: 
Aquisição de empilhadeira semielétrica e paleteira manual. GESTOR: Silvio Rubio Junior. Matrícula n° 237.823-4. Cargo: Assessor. Lotação: 
Departamento Administrativo/FME. FISCAIS: 1) Isaias Amorim Araújo. Matrícula n° 219.379-5. Cargo: Agente da Administração Educacional. 
Lotação: Departamento Administrativo/FME. 2) Andréia Baliano. Matricula n° 237.841-6. Cargo: Assessora. Lotação: Departamento 
Administrativo/FME. PARTES: FME e FORTE MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA. FUNDAMENTO: Decreto Municipal n° 11.950/2015. 
PROCESSO: 9900049624/2024. 
 

CORRIGENDA: Na publicação referente ao Termo de Contrato nº 130/2024 veiculada no Jornal “A Tribuna” em 28/08/2024, onde se lê: 
“...INSTRUMENTO: Ordem de Execução n° 040/2024....” leia-se: “...INSTRUMENTO: Termo de Contrato n° 130/2024...”.  
 

FUNDAÇÃO DE ARTE DE NITERÓI – FAN 
PORTARIA Nº 193/2024- PORTARIA DE DESIGNAÇÃO PARA A FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO DE ARTE DE NITERÓI – FAN, no uso de suas atribuições legais e no cumprimento do Decreto Municipal nº 
14.730/2023 e do Decreto Municipal nº 11.950/2015, no que couber, RESOLVE: 
Art. 1º. Designar para a função de fiscalizar o cumprimento do objeto do ato de inexigibilidade nº 057/2024 a comissão constituída por 02 (dois) 
servidores:  
CHRISTIANE PACHECO DE SOUZA – cargo: Assessora Técnica – matrícula funcional nº 17.112-6 –– lotada na Sede desta Fundação e DIEGO 
DE CARVALHO PEREIRA DA SILVA – cargo: Diretor de Produção Cultural – matrícula funcional nº 17.106-3 –– lotado na Sede desta Fundação 
para o acompanhamento e fiscalização do objeto do ato de inexigibilidade resumido: contratação da artista “AZZY” consagrada pela crítica 
especializada e pela opinião pública, referente à apresentação artística no evento “Projeto Pras Bandas de Cá”, que ocorrerá no dia 31 de agosto 
de 2024, às 19:00 horas, na Praça José Martí, São Francisco – Niterói/RJ, sob o processo Administrativo FAN n° 9900085504/2024. 

Assinado Digitalmente por: ANGELICA
PEREIRA LEMOS
Data: 2024.08.30 13:34:36 -03:00



www.tcerj.tc.br

OFÍCIO PRS/SSE/CGC 19304/2024   Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2024.

Senhor Diretor-Geral,

     Pelo presente ofício, fica V.S.ª comunicado dos termos da Decisão
Monocrática proferida pelo Conselheiro Marcio Henrique Cruz Pacheco, nos autos do
Processo TCE/RJ 231.932-0/2024, em 27/08/2024.

                          PRAZO PARA CUMPRIMENTO:   15 dias

Atenciosamente,
                                  

EDERSON DOS SANTOS MACIEIRA
Subsecretário das Sessões
ASSINADO DIGITALMENTE

OBSERVAÇÕES:
i. visualização do inteiro teor dos autos disponível em: https://www.tcerj.tc.br/consulta-

processo/Processo
ii. no caso de indisponibilidade de visualização do inteiro teor por meio do sítio eletrônico, a vista dos 

autos poderá ser solicitada na Coordenadoria de Gestão de Processos e Documentos CGP 
(cgp@tcerj.tc.br), localizada na Praça da República, 70, 11º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ, nos 
dias úteis, das 10 às 17 horas.

ILMO. SR.
Pedro Gilberto Alves de Lima
DIRETOR-GERAL DA FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI
AV. ERNANI DO AMARAL PEIXOTO, N. 171, 3 ANDAR E 4 ANDAR
CENTRO - NITEROI/RJ CEP 24.020-071
REF.PROC.TCE/RJ  231.932-0/2024
OFÍCIO SSE/CGC 19304/2024
02/003856 OF194

Assinado Digitalmente por: EDERSON DOS SANTOSwww.tcerj.www.tcerj.tctc.br.br
MACIEIRA
Data: 2024.08.28 16:40:39 -03:00
Razão: Ofício CGC 019304/2024 - Controle Interno:
356275ec-8a51-4fa7-967e-a8940af51b27
Local: TCERJ

Assinado Digitalmente por: ANGELICA
PEREIRA LEMOS
Data: 2024.08.30 13:33:56 -03:00
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PROCESSO: TCE-RJ Nº 231.932-0/24 
ORIGEM: FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI 
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO 
OBSERVAÇÃO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO EM FACE 
AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024 (EM ANÁLISE AO 
EDITAL FORAM VERICADAS INCONSISTÊNCIAS QUE PREJUDICAM O 
CORRETO DESENVOLVIMENTO DA COMPETIÇÃO PÚBLICA). 
 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

Art. 149, § 3º1, do Regimento Interno do TCE-RJ - RITCERJ 
 

 
EMENTA. REPRESENTAÇÃO EM FACE DE EDITAL 

DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 90002/2024. 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI. 

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 

INTERMEDIAÇÃO E FORNECIMENTO DE 

BENEFÍCIO ALIMENTAÇÃO E/OU REFEIÇÃO.  

 

PRESENÇA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À 

CONCESSÃO DA MEDIDA CAUTELAR. 

EXISTÊNCIA DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES. 

PODER GERAL DE CAUTELA DOS TRIBUNAIS DE 

CONTAS NO EXERCÍCIO CONSTITUCIONAL DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES.  

 

CONHECIMENTO. DEFERIMENTO DA TUTELA 

PROVISÓRIA. COMUNICAÇÃO. REMESSA. 

 

                                                        
1 Art. 149. Nas hipóteses de fundado receio de grave lesão ao erário, ao interesse público, de risco de ineficácia da decisão de 
mérito ou de embaraços indevidos às atividades de controle externo, incluindo o abuso do direito de defesa e/ou o manifesto 
propósito protelatório do jurisdicionado, o Relator, o Plenário, a Câmara ou o Presidente, este último nas hipóteses do art. 
197, inciso XVII, deste Regimento Interno, poderão, de ofício ou mediante provocação, adotar tutela provisória, com ou sem 
a prévia oitiva da parte, determinando, entre outras providências, a suspensão do ato ou do procedimento impugnado, até que 
o Tribunal decida sobre o mérito da questão suscitada. 
 
§ 3º Na decisão que conceder, negar, modificar ou revogar a tutela provisória, o Relator, o Plenário, a Câmara, ou o 
Presidente do Tribunal motivará seu convencimento de modo claro e preciso. 
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Trata-se de Representação (peça 3) interposta pela empresa ROM CARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA EPP, em face de supostas irregularidades no 

âmbito do Edital de Pregão Eletrônico nº 90002/2024, da Fundação Estatal de Saúde de 

Niterói (FeSaúde), cujo objeto é a contratação de serviços de administração, intermediação e 

fornecimento de benefício alimentação e/ou refeição dos empregados públicos da FeSaúde, 

fundamentado no Lei Federal nº 14.133/21, sob regime de execução de empreitada por preço 

unitário, critério de julgamento de menor preço, com valor total estimado de 

R$ 27.740.512,80 (vinte e sete milhões, setecentos e quarenta mil, quinhentos e doze reais e 

oitenta centavos), para um prazo de 36 (trinta e seis) meses, inicialmente agendada para 

ocorrer em 15.08.24, às 10h2. 

Em análise perfunctória da exordial, o Representante alega que o edital em tese 

contém vícios e ilegalidades que ferem a competitividade do certame. Neste sentido, o 

Representante aponta as seguintes supostas irregularidades: 

1. Exigência de Comprovação de Rede Credenciada em Prazo Exíguo: Alega o 

Representante (peça 3, fls. 4 a 8) que a fixação de prazo excessivamente curto para a 

comprovação de rede credenciada se constitui em ato anulável, pois viola os princípios da 

isonomia e da livre concorrência em licitações, ao inadvertidamente direcionar o certame, 

privilegiando as licitantes que já tenham se estabelecido na região, principalmente em razão 

de prévios contratos com a administração pública; 

2. Exigência de Estabelecimentos em Importe Excessivo: Sustenta o 

Representante que a exigência de rede credenciada excessiva viola os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, principalmente quando formuladas pelo edital sem a 

realização de prévio estudo técnico, que segundo o peticionante, se perfaz no caso em tela. 

Firme em seus argumentos, o Representante requer, em sede de tutela de urgência, 

que seja determinada a suspensão do certame na fase em que se encontra, inclusive, abster-se 

de homologar o resultado, até análise definitiva desta Corte de Contas e, no mérito requer que 

o Edital de Pregão Eletrônico nº 90002/2024 da Fundação Estatal de Saúde de Niterói seja: (i) 

reformado quanto ao novo prazo para comprovação de rede credenciada, de no mínimo 60 

                                                        
2 https://pncp.gov.br/app/editais/34906284000100/2024/13, acesso em 15.08.24. 
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(sessenta) dias; (ii) reformado quanto a fixação de números razoáveis para estabelecimentos 

credenciados; e, (iii) republicado, reabrindo os prazos legais. 

Ato contínuo, os autos foram encaminhados a este Gabinete pelo Núcleo de 

Distribuição da Secretaria-Geral da Presidência  NDP, em 13.08.24, com base no art. 151 

do RITCERJ (peça 5), para apreciação do pedido cautelar. 

Eis o Relatório. 

Como de sabença, norteiam os procedimentos licitatórios os princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 

da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do 

Decreto-Lei nº 4.657, de 04.09.42 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, 

 

Pois bem. Preliminarmente, passo à análise dos pressupostos de legitimidade e 

admissibilidade desta Representação, por força do art. 108 e 109 do RITCERJ3. 

Inicialmente, no que concerne ao juízo de legitimidade e admissibilidade da presente 

Representação, cumpre trazer à baila o processo TCE-RJ nº 106.485-1/23, voto-revisor do 
                                                        
3 Art. 108. São legitimados para apresentar representação junto ao Tribunal:  
I - o Ministério Público da União, dos Estados e do Distrito Federal e o Ministério Público de Contas; 
II - os Senadores da República, Deputados Federais, Estaduais e Distritais, Vereadores, Juízes e outras autoridades que 
comuniquem a ocorrência de irregularidades de que tenham conhecimento em virtude do cargo que ocupem;  
III - o Tribunal de Contas da União, os Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as Câmaras 
Municipais.  
IV - os responsáveis por órgãos de Controle Interno quanto a irregularidades de que tenham conhecimento em virtude do 
cargo que ocupem;  
V - o Secretário-Geral de Controle Externo e os Subsecretários, quanto a irregularidades verificadas em decorrência de 
fiscalizações e auditorias; 
VI - qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica quanto a irregularidades na aplicação da legislação pertinente a 
licitações e contratos administrativos, desde que demonstrado o interesse processual; VII - outros órgãos, entidades ou 
pessoas que detenham essa prerrogativa por força de lei específica.  
Art. 109. São requisitos de admissibilidade da representação:  
I - ser proposta por um dos legitimados previstos no art. 108; 
II - referir-se a matéria de competência do Tribunal;  
III - referir-se a órgão ou entidade sujeito à sua jurisdição;  
IV - ser redigida em linguagem clara e objetiva;  
V - conter informações sobre o fato, as circunstâncias e os elementos de convicção; 
VI - estar acompanhada de prova ou suficiente indício concernente à ilegalidade ou irregularidade;  
Parágrafo único. Não será admitida representação que verse sobre interesse exclusivo do particular. 
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Exmo. Sr. Conselheiro José Maurício de Lima Nolasco, Acórdão nº 109632/23, no bojo do 

qual restou assentado o seguinte posicionamento em sessão plenária de 22.11.23: 

a. a legitimidade para formular representações perante esta Corte de Contas é 
qualquer licitante, contratado ou pessoa física 

ou jurídica
acesso ao controle de atos do Poder Público, o que revela a essência republicana 
e democrática contida na Carta Cidadã de 88, de garantir/fomentar o controle 
social; e, 

b. o interesse processual de trata o art. 108, inc. VI, do RITCERJ, deve ser 
compreendido como o interesse público que norteia e impulsiona a atuação 
desta Corte de Contas na fiscalização de possíveis irregularidades e/ou 
ilegalidades que possam causar prejuízos à Administração Pública e/ou ao 
Erário, trazidas ao seu conhecimento por meio de denúncias e representações, 
sendo ele (interesse público), requisito para o processamento de representações. 
(grifo do autor). 

 

Ou seja, na supracitada sessão plenária venceu o entendimento de que para a 

Representação ser conhecida, basta a indicação, por qualquer pessoa, física ou jurídica, da 

ocorrência de alguma irregularidade ou ilegalidade, em matéria de competência deste 

Tribunal, praticados por agentes públicos sujeitos à sua jurisdição. 

Nessa ordem de ideias, recentemente foi veiculado no Boletim de Jurisprudência 

nº 11, de 2023, o referido Acórdão vencedor: 

ACÓRDÃO Nº 109632/2023-PLEN 

Processo TCE-RJ nº 106.485-1/2023 

Relator: Conselheiro José Maurício de Lima Nolasco 

Plenário: 22/11/2023 

REPRESENTAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA. INTERESSE JURÍDICO. 
PROCESSO. ALEGAÇÃO DE DEFESA. 

A legitimidade para formular representações perante esta Corte de Contas é ampla, 
porquanto recaia sobre qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou 
jurídica. O interesse processual que trata o art. 108, inc. VI, do RITCERJ deve ser 
compreendido como o interesse público que norteia e impulsiona a atuação desta 
Corte de Contas, sendo este o requisito para o processamento de representações, 
não se mostrando viável condicionar o acesso ao Tribunal de Contas, por meio de 
Denúncia ou Representação, ao acionamento da primeira e da segunda linhas de 
defesa, consubstanciadas nas instâncias de controle interno do órgão licitante. 
(grifo nosso). 
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Desse modo, com fulcro nos esclarecimentos anteriormente prestados, entendo que o 

requisito da legitimidade se encontra preenchido, nos termos do art. 108 do RITCERJ. 

E ainda, após detido exame dos autos, verifico que a peça inaugural preenche os 

requisitos de admissibilidade previstos no art. 109 do RITCERJ, uma vez que trata de matéria 

de competência deste Tribunal, referindo-se a responsável sujeito à sua jurisdição, está 

redigida em linguagem clara e objetiva, contém informações sobre o fato, as circunstâncias e 

os elementos de convicção, encontra-se acompanhada do indício concernente à ilegalidade ou 

irregularidade, bem como não versa sobre interesse exclusivo do particular, encontrando-se 

preenchidos, assim, os respectivos requisitos de legitimidade e admissibilidade para o 

Conhecimento desta Representação. 

Isto posto, decido pelo conhecimento desta Representação. 

Pois bem. Suplantada a fase de análise da legitimidade e admissibilidade para o 

conhecimento desta Representação, passo a decidir sobre a tutela provisória. 

Cumpre mencionar que, neste momento, a exposição e a fundamentação da presente 

decisão limitam-se à apreciação do pedido cautelar, mediante a verificação da presença dos 

requisitos necessários à concessão da tutela provisória requerida pelo Representante, 

quais sejam, periculum in mora e fumus boni iuris, com fulcro no art. 300 do CPC c/c caput 

do art. 149 do RITCERJ. 

Nesta toada, ressalto que a tutela de urgência pode ser cautelar ou satisfativa 

(esta também conhecida como tutela antecipada de urgência), nos termos do que dispõe o 

art. 294, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Ambas as modalidades de tutela de 

urgência, portanto, têm como requisito essencial de concessão a existência de uma situação de 

perigo de dano iminente, resultante da demora do processo (periculum in mora). Este perigo 

pode ter por alvo a própria existência do direito material (caso em que será adequada a tutela 

de urgência satisfativa) ou a efetividade do processo (hipótese na qual adequada será a tutela 

cautelar). 

O periculum in mora, porém, embora essencial, não é requisito suficiente para a 

concessão de tutela de urgência. Esta, por se fundar em cognição sumária, exige também a 

probabilidade de existência do direito (conhecida como fumus boni iuris), como se pode 
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verificar pelo texto do art. 300 do CPC, segundo o qual 

concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 

dano  

Sobre o referido requisito indispensável à concessão da medida cautelar, assim nos 

ensina o Prof.º Elpídio Donizetti4, 

o juiz verificar que pode ser o autor o titular do direito material invocado e que há fundado 

receio de que esse direito possa experimentar dano ou que o resultado útil do processo possa 

 

Outrossim, importante salientar a possibilidade de adoção de medida cautelar pelos 

Tribunais de Contas, imperativo ressaltar que essa legitimidade se fundamenta no Poder Geral 

de Cautela conferido à Corte de Contas Federal, nos termos do art. 71, IX, da Constituição da 

República5  Poder este que, por simetria, se estende às Cortes de Contas Estaduais, conforme 

previsão expressa do art. 75, da CRFB/886. 

Nesse panorama, é um poder-dever desta Corte de Contas agir de forma contundente 

quando verificadas possíveis irregularidades que possam afetar a legalidade no âmbito das 

contratações públicas, de modo a garantir a devida aplicação dos recursos públicos diante do 

leque de atribuições conferidas especialmente às Corte de Contas por vontade expressa do 

constituinte originário. 

Nesse cenário, o próprio Supremo Tribunal Federal  STF já se manifestou sobre a 

matéria, nos autos do Mandado de Segurança nº 24.510/DF, in verbis: 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. IMPUGNAÇÃO. COMPETÊNCIA DO TCU. 
CAUTELARES. CONTRADITÓRIO. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO. 

                                                        
4 [DONIZETTI, Elpídio. Curso Didático de Direito Processual Civil  22. ed.  São Paulo: Atlas, 2019. Pág. 416]. 
 
5 Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, 
ao qual compete: 
[...] 
IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada 
ilegalidade; 
 
6 Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que couber, à organização, composição e fiscalização dos 
Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios. 
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1- Os participantes de licitação têm direito à fiel observância do procedimento 
estabelecido na lei e podem impugná-lo administrativa ou judicialmente. Preliminar 
de ilegitimidade ativa rejeitada. 

2- Inexistência de direito líquido e certo. O Tribunal de Contas da União tem 
competência para fiscalizar procedimentos de licitação, determinar suspensão 
cautelar (artigos 4º e 113, § 1º e 2º da Lei nº 8.666/93), examinar editais de 
licitação publicados e, nos termos do art. 276 do seu Regimento Interno, possui 
legitimidade para a expedição de medidas cautelares para prevenir lesão ao 
erário e garantir a efetividade de suas decisões). 

3- A decisão encontra-se fundamentada nos documentos acostados aos autos da 
Representação e na legislação aplicável. 

4- Violação ao contraditório e falta de instrução não caracterizadas. Denegada a 
ordem. (grifo nosso). 

 

Em outra oportunidade, o Supremo Tribunal Federal  STF foi adiante com o tema, 

além de novamente reafirmar o Poder Geral de Cautela dos Tribunais de Contas, ressaltou 

ainda que tal atributo se materializa da teoria dos poderes implícitos. O Sr. Ministro Celso de 

Mello, nos autos do Mandado de Segurança nº 26.547, in verbis: 

Com efeito, impende reconhecer, desde logo, que assiste, ao Tribunal de Contas, 
poder geral de cautela. Trata-se de prerrogativa institucional que decorre, por 
implicitude, das atribuições que a Constituição expressamente outorgou à Corte de 
Contas. 

Entendo, por isso mesmo, que o poder cautelar também compõe a esfera de 
atribuições institucionais do Tribunal de Contas, pois se acha instrumentalmente 
vocacionado a tornar efetivo o exercício, por essa Alta Corte, das múltiplas e 
relevantes competências que lhe foram diretamente outorgadas pelo próprio texto 
da Constituição da República.  

Isso significa que a atribuição de poderes explícitos, ao Tribunal de Contas, tais 
como enunciados no art. 71 da Lei Fundamental da República, supõe que se 
reconheça, a essa Corte, ainda que por implicitude, a possibilidade de conceder 
provimentos cautelares vocacionados a conferir real efetividade às suas 
deliberações finais, permitindo, assim, que se neutralizem situações de lesividade, 
atual ou iminente, ao erário.  

Impende considerar, no ponto, em ordem a legitimar esse entendimento, a 
formulação que se fez em torno dos poderes implícitos, cuja doutrina - construída 
pela Suprema Corte dos Estados Unidos da América no célebre caso McCULLOCH 
v. MARYLAND (1819) - enfatiza que a outorga de competência expressa a 
determinado órgão estatal importa em deferimento implícito, a esse mesmo órgão, 
dos meios necessários à integral realização dos fins que lhe foram atribuídos.  

Na realidade, o exercício do poder de cautela, pelo Tribunal de Contas, destina-se 
a garantir a própria utilidade da deliberação final a ser por ele tomada, em ordem 
a impedir que o eventual retardamento na apreciação do mérito da questão suscitada 
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culmine por afetar, comprometer e frustrar o resultado definitivo do exame da 
controvérsia. (grifo do autor). 

 

Portanto, não restam dúvidas que, identificadas possíveis irregularidades e 

preenchidos os requisitos mínimos à concessão da medida cautelar, deve esta Corte de Contas 

lançar mão dos seus atributos constitucionais para salvaguardar o interesse público, 

garantindo a efetividade de suas ações enquanto Órgão de Controle Externo. 

Neste sentido, passo à análise dos requisitos necessários à concessão da medida 

cautelar requerida pelo Representante. 

I. Da Probabilidade do Direito (fumus boni iuris) 
 

Em sua exordial, o Representante alega que a fixação de prazo excessivamente curto 

para a comprovação de rede credenciada, mínima fixada, viola os princípios da isonomia e da 

livre concorrência em licitações, privilegiando as licitantes que já se estabeleceram na região. 

Vejamos (peça 3, fls. 4): 

A fixação de prazo excessivamente curto para a comprovação de rede credenciada se 
constitui em ato anulável, pois viola os princípios da isonomia e da livre 
concorrência em licitações, ao inadvertidamente direcionar o certame, privilegiando 
as licitantes que já tenham se estabelecido na região, principalmente em razão de 
prévios contratos com a administração pública. 

 

Nesta toada, vejamos o que diz o item 5.11 do Termo de Referência do Edital 

(peça 1, fls. 59): 

5.11. Estabelecimento Mínimo: 

5.11.1. Considerando ser adotada o arranjo de pagamento aberto para a operação 
dos benefícios, a contratada fica obrigada a comprovar e manter, no mínimo, o 
seu cartão aceito em 400 (quatrocentos) estabelecimentos no Estado do Rio de 
Janeiro. 

5.11.1.1. O contratado deverá apresentar a comprovação de que atende os 
requisitos do subitem 5.11.1 em até 03 (três) dias úteis, a contar da 
provocação da contratante, que ocorrerá antes da assinatura do contrato. 

 

Verifica-se que a causa de pedir combate a restrição da competitividade, residindo o 

questionamento na exiguidade do prazo, de 3 (três) dias úteis para a comprovação de rede 

credenciada de, no mínimo, 400 estabelecimentos no Estado do Rio de Janeiro. 
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No mesmo sentido, a nova estrutura normativa e jurídica das licitações e contratações 

públicas, positivou, em normas gerais, como um dos objetivos do processo licitatório, a 

asseguração do tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, 

conforme apresentado no art. 11 da Lei Federal nº 14.133/21, a seguir reproduzido: 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:  

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida 
do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição; 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis 
e superfaturamento na execução dos contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela 
governança das contratações e deve implementar processos e estruturas, inclusive de 
gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os 
processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os 
objetivos estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente íntegro e 
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às 
leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas 
contratações. (grifo nosso). 

 

Neste ponto cabe destacar que o fulcro do peticionamento se presta na restrição da 

competitividade seja pelo prazo de comprovação da rede credenciada ou pela razoabilidade do 

número de estabelecimentos credenciados frente a realidade do local de prestação de serviço. 

Nesta esteira, em sessão de 20.09.23, Acórdão nº 93905/23, este Tribunal proferiu 

Decisão sob a relatoria do Exmo. Sr. Conselheiro Domingos Inácio Brazão, através do 

processo TCE-RJ nº 243.552-0/23, pelo deferimento da tutela provisória, cujo fundamento 

apresentado em relatório de seu Voto, entendendo necessária comprovação da 

razoabilidade/proporcionalidade do quantitativo mínimo de rede credenciada fixada em edital. 

Diante do exposto, e compulsando os autos do edital em tela, em especial ao Estudo 

Técnico Preliminar (peça 1, fls. 81 a 126) pode-se constatar pesquisa jurisprudencial e 

avaliação de contratações similares de outros órgãos de portes distintos e locais diversos, 

porém, sem a avaliação do caso concreto que apresentem a justificativa da 

razoabilidade/proporcionalidade do quantitativo mínimo da rede credenciada fixada. 
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Desse modo, resta evidenciada a necessidade de apresentação dos elementos que 

assegurem a competitividade7 do procedimento licitatório para o caso concreto, alinhado com 

o preconizado no inciso II do artigo 11 da Lei Federal nº 14.133/21. 

Além disso, quanto à fixação de prazo para apresentação da relação de 

estabelecimentos credenciados, entendo que o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação da 

relação de estabelecimentos credenciados fere os príncipios da razoabilidade, 

proporcionalidade, competividade e vantajosidade. 

Isto porque, a fixação de prazo tão exíguo para apresentação da rede de 

establecimentos credenciados, tende a privilegiar indevidamente empresas de grande porte 

que atuam na região, bem como aquela que já possui contrato firmado no Município, por 

serem as únicas capazes de atender a referida exigência em prazo tão curto, podendo 

caracterizar, assim, inclusive em direcionamento do certame.  

Segundo o princípio da razoabilidade, o gestor, no uso de seu poder discricionário 

deve agir dentro de critérios justos e razoáveis para atingir o fim a que se propõe, tendo como 

foco o interesse público. A respeito dessa liberalidade do gestor, assim leciona o Prof. Celso 

Antônio: 

exclusivo de seu líbito, de seus humores, paixões pessoais, excentricidade ou 

critérios personalíssimos e muito menos significa que liberou a Administração para 

manipular a regra de direito de maneira a sacar dela efeitos não pretendidos nem 
8 

Ou seja, se o atuar do gestor não seguir a devida prudência e sensatez necessárias ao 

administrador, aquele ato deverá ser invalidado, visto ser eivado de nulidade. 

                                                        
7 O caráter competitivo da licitação justifica-se pela busca da proposta mais vantajosa para a Administração, motivo pelo 
qual é vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo (art. 3. ,  1. , I, da Lei 8.666/1993). Quanto maior a competição, 
maior a chance de encontrar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública (ex.: a exigência de compra de editais, a 
vedação de participação de empresas que estejam em litígio judicial com a entidade administrativa e a restrição da 
participação às empresas que possuem sede no território do ente federado licitante frustram a competitividade). (grifo nosso) 
[OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. Curso de direito administrativo. 9.ª ed.,  Rio de Janeiro: Forense; MÉTODO, 2021, 
Pág. 631]. 
8 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Elementos de Direito Administrativo. 3a ed, 1998, p.66. 
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Ainda sobre este principio, Hely Lopes Meirelles ressalta que pode ser chamado de 

objetiva aferir a compatibilidade entre 

os meios e os fins, de modo a evitar restrições desnecessárias ou abusivas por parte da 

Administração Pública, com lesão aos direitos fundamentais 9 

Conclui-se, assim, que razoabilidade é um dos principios que servem de alicerces do 

direito administrativo, pois obriga que as decisões administrativas tomadas dentro de um 

processo licitatório sejam adotadas seguindo a sensatez, justiça e razão, o que não se 

vislumbra nesse caso. 

Com relação ao princípio da proporcionalidade, o jurista Celso Antonio Bandeira de 

Mello preceitua que as competências administrativas somente poderão tornar-se válidas 

quando exercidas na extensão e intensidade proporcionais ao que seja realmente demandado 

para cumprimento da finalidade de interesse público a que estão atreladas.10 

De acordo com a renomada professora Maria Sílvia Zanella Di Pietro, o princípio da 

proporcionalidade se encontra inserido no da razoabilidade. Aduz que este princípio entre 

outras coisas, exige proporcionalidade entre os meios de que se utiliza a Administração e os 

.11 

 O multicitado professor Celso Antonio Bandeiro de Mello concorda com tal 

entendimento e dispõe que o princípio da proporcionalidade não é senão uma faceta do 

princípio da proporcionalidade.12 

Portanto, em uma análise perfunctória pode-se afirmar que a decisão do gestor, in 

casu, ao estabelecer o prazo exíguo de 3 (três) dias uteis para apresentação da relação de 

estabelecimentos credenciados não atendeu aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, comprometendo, assim, a competividade do certame e a obtenção da 

melhor proposta para a municipalidade. 

                                                        
9 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo. 29. ed.2004, pg. 92. 
 
10 Princípios gerais e específicos da licitação (ambitojuridico.com.br), acesso em 15.08.24. 
 
11 DI PIETRO, Maria Sílvia Zanella. Direito Administrativo.11a ed. São Paulo: Atlas, 1999, pg 81. 
 
12 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Elementos de Direito Administrativo. 3a ed, 1998, p.68. 
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Para reforçar a tese, vale trazer ao conhecimento o entendimento que prevalece na 

egrégia Corte de Contas de São Paulo, que é unanime em afirmar que a fixação de prazo 

exíguo para apresentação dos estabelecimentos credenciados delimita a competitividade, 

inclusive desestimulando a participação de empresas que não possuam credenciamento prévio 

com o número de estabelecimentos exigidos no edital. Vejamos a seguir o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro Dimas Ramalho, TCESP, que gerou os Acórdãos TC-000376.989.19-0, TC-

000446.989.19-6, e TC-000479.989.19-6: 

Além disso, o exíguo prazo de 8 (oito) dias úteis em detrimento da definição de 

metas progressivas acaba por delimitar a competitividade do certame, 

desestimulando a participação das empresas que não sejam previamente 

detentoras do acervo de estabelecimentos credenciados exigidos no edital. A 

este respeito, destaco o julgamento dos TCs 13215.989.16-1 e 13321.989.16-2, do 

qual transcrevo o seguinte trecho de interesse: 

tarefa e compromete a participação de interessados. Não por outro motivo, esta 

Corte tem condenado a fixação de prazo exíguo para comprovação de rede de 

credenciados, reclamando a definição de intervalos razoáveis e adequados à 

quantidade de estabelecimentos requerida e a sua distribuição geográfica 

(Nesse sentido a decisão proferida no TC11286/989/16-5, TC-11297/989/16-2 e 

11317/989/16-8, sob a relatoria do e. Conselheiro Renato Martins Costa, em sessão 

mostra coerente com a jurisprudência dominante nesta E. Corte, que tem entendido, 

nesse tipo de contratação, que a exigência de rede credenciada deve ser pautada pela 

razoabilidade e pela proporcionalidade, com amparo em critérios técnicos aptos a 

justificar escolha dos estabelecimentos e da quantidade, a exemplo do decidido nos 

autos do processo TC-009908.989.15-5: 

consolidou-se no sentido de que exigências atinentes a credenciamento de 

estabelecimentos, para dar atendimento ao interesse visado, além de se 

direcionarem somente à contratada, devem pautar-se na razoabilidade e na 

proporcionalidade, não se admitindo imposição de extensa rede conveniada 

 (grifos nossos). 

Outro ponto que destaco é que ao analisar o edital, verifiquei que a definição do 

prazo para comprovar o atendimento à exigência mínima de 400 (quatrocentos) 

estabelecimentos credenciados não está clara, o que pode gerar entendimentos divergentes. 

Essa ambiguidade surge ao comparar o item 11.2 do Edital com o item 5.11.1.1 do Termo de 

Referência: 
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11.2. A Contratada deverá encaminhar aos órgãos participantes, em até 5 (cinco) 
dias úteis da data de assinatura do contrato, uma relação contendo a razão social, 
nome fantasia, endereço, CNPJ e telefone dos estabelecimentos comerciais 
legalmente credenciados, que deverá conter no mínimo os quantitativos descritos no 
item 15.11.1 do Termo de Referência, sendo facultado a entrega por meio eletrônico. 
A Contratada deverá apresentar, junto com a relação de estabelecimentos, 
documento declarando, sob as penas da lei, que as informações constantes da relação 
são verdadeiras, na forma dos Acórdãos 307/2011, 1.194/2011, 2.962/2012, todos do 
Plenário do TCU.  
 
5.11.1.1. O contratado deverá apresentar a comprovação de que atende os requisitos 
do subitem 5.11.1 em até 03 (três) dias úteis, a contar da provocação da contratante, 
que ocorrerá antes da assinatura do contrato. 

A divergência entre os prazos especificados nos itens 11.2 e 5.11.1.1 torna-se 

evidente quando se considera o esclarecimento dado no tópico de perguntas frequentes do 

edital. Segundo esse tópico: 

10) Antes de iniciar o contrato o fornecedor terá que apresentar a comprovação 
de que seu benefício é aceito em, ao menos, 400 estabelecimentos no Estado do 
Rio de Janeiro. Como será a comprovação?  
Resposta: Por meio de declaração própria que expresse e demonstre a rede de 
estabelecimentos em que o o serviço do fornecedor é aceito.(grifo nosso) 

 

Se o fornecedor precisa demonstrar a rede de estabelecimentos em que é aceito 

em até 3 (três) dias úteis antes da assinatura do contrato, esse prazo entra em conflito 

com o estabelecido no item 11.2 do edital, que prevê 5 dias úteis após a assinatura do 

contrato para a entrega das informações. Tal discrepância pode gerar dúvidas e 

dificuldades para os licitantes, prejudicando a clareza do processo licitatório. 

É fundamental que o instrumento convocatório não apresente informações 

conflitantes, pois isso pode comprometer a competitividade e a isonomia da contratação. O 

edital deve ser claro e fornecer informações precisas e suficientes sobre as condições para a 

prestação do serviço. 

Dessa forma, em razão das irregularidades acima apontadas, entendo configurada a 

presença do fumus boni juris, requisito necessário à concessão da cautelar, nos termos do 

artigo 149 do RITCERJ. 
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II.  Do Perigo da Demora (periculum in mora) 

Da mesma forma, resta evidenciado o periculum in mora necessário à adoção da 

medida, uma vez que a sessão de abertura do certame licitatório, edital de Pregão Eletrônico 

nº 90002/2024, da Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúde) está previsto para ocorrer 

em 15.08.24, com a possibilidade de ter seu objeto homologado a qualquer momento. 

Vejamos: 

 

Sendo assim, resta demonstrado que estamos diante de evidências que podem 

acarretar uma contratação que fere os princípios da legalidade, impessoalidade e interesse 

público, fato este que atrai a atuação desta Corte de Contas. 

Por todo o exposto, decido pelo DEFERIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR, 

sem prejuízo de comunicação ao Jurisdicionado, para que se pronuncie acerca de todos os 

questionamentos trazidos aos autos, em respeito aos princípios do contraditório e ampla 

defesa. 

O princípio do contraditório (art. 5º, LV, da CRFB)13 é, dos princípios fundamentais 

do processo, o que se revela como sua nota essencial. Em outros termos, o que se quer dizer 

com isso é que o contraditório é a característica fundamental do processo. Em primeiro lugar, 

o contraditório deve ser compreendido como a garantia que têm as partes de que participarão 

do procedimento destinado a produzir decisões que as afetem. Em outras palavras, o 

                                                        
13 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 
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resultado do processo deve ser fruto de intenso debate e da efetiva participação dos 

interessados, não podendo ser produzido de forma solitária14. 

Após, com ou sem pronunciamento dos interessados, considero necessária a remessa 

dos autos à proeminente Secretaria-Geral de Controle Externo  SGE e ao douto Ministério 

Público de Contas  MPC para manifestação, retornando o feito, posteriormente, a este 

Gabinete. Isto posto, 

 

DECIDO: 

 

I. Pelo CONHECIMENTO desta Representação, em face do atendimento aos 

pressupostos de admissibilidade e legitimidade, nos termos dos arts. 10815 e 10916 do 

RITCERJ; 

II. Pelo DEFERIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA, nos termos do 

disposto no art. 149, §3º17, do RITCERJ, determinando à Fundação Estatal de Saúde de 

                                                        
14 [CÂMARA, Alexandre Freitas. O novo processo civil brasileiro.  3. ed. São Paulo: Atlas, 2017  p.26]. 
 
15 Art. 108. São legitimados para apresentar representação junto ao Tribunal: 
I - o Ministério Público da União, dos Estados e do Distrito Federal e o Ministério Público de Contas;  
II - os Senadores da República, Deputados Federais, Estaduais e Distritais, Vereadores, Juízes e outras autoridades que 
comuniquem a ocorrência de irregularidades de que tenham conhecimento em virtude do cargo que ocupem;  
III - o Tribunal de Contas da União, os Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as Câmaras 
Municipais. 
IV - os responsáveis por órgãos de Controle Interno quanto a irregularidades de que tenham conhecimento em virtude do 
cargo que ocupem; 
V - o Secretário-Geral de Controle Externo e os Subsecretários, quanto a irregularidades verificadas 
em decorrência de fiscalizações e auditorias; 
VI - qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica quanto a irregularidades na aplicação da legislação pertinente a 
licitações e contratos administrativos, desde que demonstrado o interesse processual; 
VII - outros órgãos, entidades ou pessoas que detenham essa prerrogativa por força de lei específica. 
 
16 Art. 109. São requisitos de admissibilidade da representação: 
I - ser proposta por um dos legitimados previstos no art. 108; 
II - referir-se a matéria de competência do Tribunal; 
III - referir-se a órgão ou entidade sujeito à sua jurisdição; 
IV - ser redigida em linguagem clara e objetiva; 
V - conter informações sobre o fato, as circunstâncias e os elementos de convicção; 
VI - estar acompanhada de prova ou suficiente indício concernente à ilegalidade ou irregularidade; 
Parágrafo único. Não será admitida representação que verse sobre interesse exclusivo do particular. 
 
17 Art. 149. Nas hipóteses de fundado receio de grave lesão ao erário, ao interesse público, de risco de ineficácia da decisão 
de mérito ou de embaraços indevidos às atividades de controle externo, incluindo o abuso do direito de defesa e/ou o 
manifesto propósito protelatório do jurisdicionado, o Relator, o Plenário, a Câmara ou o Presidente, este último nas hipóteses 
do art. 197, inciso XVII, deste Regimento Interno, poderão, de ofício ou mediante provocação, adotar tutela provisória, com 
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Niterói para que suspenda o procedimento licitatório conduzido nos autos do Edital de 

Pregão Eletrônico nº 90002/2024, no estado em que se encontra, abstendo-se de adjudicar o 

objeto, homologar o resultado ou celebrar o contrato até o julgamento desta 

Representação, sob pena de aplicação de multa; 

III. Pela COMUNICAÇÃO ao atual Diretor-Geral da Fundação Estatal de Saúde 

do Município de Niterói, nos termos do art. 15, I 18, c/c art. 3019, do RITCERJ, para que 

cumpra as medidas determinadas no item II, bem como para que, no prazo de 

15 (quinze) dias, a contar da ciência desta decisão, apresente os devidos esclarecimentos 

acerca de todos os apontamentos trazidos nesta Representação; 

IV. Pela COMUNICAÇÃO ao atual titular do Órgão Central de Controle Interno 

da Fundação Estatal de Saúde do Município de Niterói, para que acompanhe o cumprimento 

da presente decisão e, em caso de descumprimento, dê ciência imediata a este Tribunal, sob 

pena de responsabilidade solidária, de acordo com o art. 53, IV, e art. 55 da 

Lei Complementar nº 63/9020; 

V. Pela COMUNICAÇÃO ao Representante, nos termos do art. 15, I, c/c 

art. 11021 do RITCERJ, para ciência desta decisão; e 

VI. Pela REMESSA à Secretaria-Geral de Controle Externo - SGE, com vistas à 

sua distribuição à Coordenadoria competente, com posterior remessa ao MPC, para que, findo 

                                                                                                                                                                             
ou sem a prévia oitiva da parte, determinando, entre outras providências, a suspensão do ato ou do procedimento impugnado, 
até que o Tribunal decida sobre o mérito da questão suscitada. 
§3º Na decisão que conceder, negar, modificar ou revogar a tutela provisória, o Relator, o Plenário, a Câmara, ou o 
Presidente do Tribunal motivará seu convencimento de modo claro e preciso. 
 
18 Art. 15. O chamamento ao processo do responsável, ou interessado, far-se-á por meio das seguintes modalidades de 
comunicação processual, conforme o caso: 
I - Comunicação: ato pelo qual o Tribunal determina ao responsável, com força coercitiva, o cumprimento de diligência, o 
encaminhamento de documentos ou a apresentação de esclarecimentos para saneamento do feito, bem como dá ciência das 
suas decisões. 
 
19 Art. 30. Na ausência de prazo regimental expresso ou de prazo específico determinado pelo órgão julgador, as 
comunicações, notificações e citações deverão ser cumpridas no prazo de 15 (quinze) dias. 
20 Art. 53. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno, com a 
finalidade de: 
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
Art. 55. Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade, dela darão ciência de 
imediato ao Tribunal de Contas, sob pena de responsabilidade solidária. 
 
21 Art. 110. O Tribunal dará ciência da decisão proferida ao representante. 
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o prazo do Item III, com ou sem resposta do jurisdicionado, se manifestem nos autos, nos 

termos em que entender cabíveis, retornando-se posteriormente os autos a este Gabinete.

CONSELHEIRO MÁRCIO PACHECO
Documento assinado digitalmente

Assinado Digitalmente por: MARCIO HENRIQUE CRUZ PACHECO
Data: 2024.08.26 14:56:34 -03:00
Razão: Processo 231932-0/2024. Para verificar a autenticidade
acesse https://www.tcerj.tc.br/valida/. Código: cdff5c20-72d8-4b1a-
ab35-d5a1b6c0f1d5
Local: TCERJ
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Cpf: 02109037911 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS - Assinado em 18/06/2024 s 16:17:08

NIRE 43920072513
CNPJ 20.895.286/0004-70
ENDERECO: AVENIDA CARLOS GOMES, PORTO ALEGRE - RS
EVENTO 026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

NIRE 41902020921
CNPJ 20.895.286/0003-90
ENDERECO: RUA BOM JESUS, CURITIBA - PR
EVENTO 026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

NIRE 35920289125
CNPJ 20.895.286/0002-09
ENDERECO: ALAMEDA RIO NEGRO, BARUERI - SP
EVENTO 026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

FILIAIS FORA DA UF 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF ARQUIVAMENTO: 20243655045
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20243655045

NIRE 42206886718
CNPJ 20.895.286/0001-28
CERTIFICO O REGISTRO EM 19/06/2024
SOB N: 20243655045

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO

002 - ALTERACAOATO

243655045 - 18/06/2024PROTOCOLO

ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDANOME DA EMPRESA

243655045

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS



 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 10/01/2023 14:35:29 que o documento de hash (SHA-256)

61219a674450c9e62f4294de87995d9cccbfd483c7e06c48ece4374e10f24855 foi validado em 10/01/2023 14:34:00 através da transação blockchain

0xe5bcae3cdf566e890ccf1c4dc4db8ba2cc4ad0786fe09238ccf620ece682eecd e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 105696)



CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 61219a674450c9e62f4294de87995d9cccbfd483c7e06c48ece4374e10f24855 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 105696 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CEDULA IDENTIDADE - RICARDO LUIZ DOS SANTOS - "
, cujo assunto é descrito como "CEDULA IDENTIDADE - RICARDO LUIZ DOS SANTOS - ", faz prova de que
em 10/01/2023 14:33:30, o responsável Rom Card - Administradora de Cartões Ltda (20.895.286/0001-28)
tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade,
sendo de Rom Card - Administradora de Cartões Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade
do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/01/2023 14:34:44 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xe5bcae3cdf566e890ccf1c4dc4db8ba2cc4ad0786fe09238ccf620ece682eecd.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
COORD DE GESTÃO DOC. E DISTR.
COORD DE GESTÃO DOC. E DISTR.- PROTOCOLO

Processo : 231932-0/24
Origem : FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITEROI
Setor :
Natureza : REPRESENTAÇÃO EM FACE DE LICITAÇÃO
Observação : REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO EM FACE AO 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO   Nº 90002/2024 (EM ANÁLISE AO EDITAL 
FORAM VERICADAS INCONSISTÊNCIAS QUE PREJUDICAM O CORRETO 
DESENVOLVIMENTO DA COMPETIÇÃO PÚBLICA).

AO NDP.

CGD/E, 13/08/2024.

MARCO AURELIO OSELIERI RAEDER
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CERTIDÃO

CERTIFICO que os autos foram distribuídos, nesta data, por meio de sorteio 

eletrônico, ao Excelentíssimo Senhor Conselheiro Márcio Henrique Cruz Pacheco, com base 

no art. 151 do Regimento Interno.
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